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Portaria

  
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
CNPJ: 16.251.514/0001-50 

 

 

PORTARIA Nº 006/2023 
De: 31 de Dezembro de 2023 
 

“NOMEIA COMISSÃO PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 
DE TRANSMISSÃO DE CARGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e em observância ao quanto disposto no artigo 1º da Resolução 
1311/2012 emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), 
a qual trata sobre providências a serem adotadas pelos Municípios para a transmissão 
de cargos de Presidentes de Municipais: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Transmissão de Cargos abaixo indicada, a qual terá 
a atribuição de elaborar levantamentos e demonstrativos para fins de Transmissão do 
Mandato 2022-2023, bem como, elaborar Relatório de Transmissão de Governo nos 
termos dos artigos 3º. e 4º.  da Resolução 1311/2012 do TCM/BA, conforme composição 
abaixo: 
 

Nome Responsabilidade 
Djalma Caetano da Rocha Controladoria Municipal - Presidente 
Lídia Matos Vasconcelos Bittencourt Membro 
Gleivia Marcia Cristovão de Freitas Membro 
Cleiton Morais de Almeida Membro 

 
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria, ao encerrar suas atividades, 
elaborará relatório conclusivo, remetendo-o, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias 
após o término do exercício em que ocorreram as eleições, ao gestor que está deixando 
o cargo, ao gestor eleito, juntamente com a documentação recebida e à Mesa Diretora 
da Câmara. 
 
Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

São Gabriel, 31 de Dezembro de 2023. 
 

  
 

IREMAR ALVES BONFIM 
Presidente da Câmara Municipal 
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Dispensa

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
DISPENSA Nº: 0045/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0045/2023 
 
CONTRATADO: ELOS CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA 
 
CNPJ/CPF: 20.975.221/0001-92  
 
VALOR: R$17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE DE SISTEMA DE 
R.H., POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA. 
 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II. 
 
DOTAÇÃO:  
Órgão/Unidade: 01.01.11 Atividade: 2.001 Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 1.500 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01 de Janeiro de 2024. 
  
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº: 0004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0045/2023 
 
RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE DE 
SISTEMA DE R.H., POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-
BA. 
 
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido na Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II. 
 
NOME DO CONTRATADO: ELOS CONSULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.975.221/0001-92 
VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 31/12/2024 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
REPRESENTANTE LEGAL: Emyson Santos Silva 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão/Unidade: 01.01.11 Atividade: 2.001 Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 1.500  
 

 
 

São Gabriel, BA, 01 de Janeiro de 2024. 
  
 
  
 

_____________________________________________ 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
DISPENSA Nº: 0044/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0044/2023 
 
CONTRATADO: MARLEIDE AMORIM REIS 
 
CNPJ/CPF: .350.221.915-04  
 
VALOR: R$1.900,00 (UM MIL E NOVECENTOS REAIS). 
 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL-BA, PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO PRESIDENTE PARA O ANO DE 2024. 
 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II. 
 
DOTAÇÃO:  
Órgão/Unidade: 01.01.11 Atividade: 2.001 Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00 Fonte: 1.500 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01 de Janeiro de 2024. 
  
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

Presidente 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº: 0003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0044/2023 
 
RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO PRESIDENTE PARA O ANO DE 2024. 
 
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido na Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II. 
 
NOME DO CONTRATADO: MARLEIDE AMORIM REIS 
CNPJ/CPF: 350.221.915-04 
VIGÊNCIA: 01/01/2024 à 28/02/2024 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$1.900,00 (Um mil e novecentos reais). 
REPRESENTANTE LEGAL: Marleide Amorim Reis 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão/Unidade: 01.01.11 Atividade: 2.001 Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00 Fonte: 1.500  
 

 
 

São Gabriel, BA, 01 de Janeiro de 2024. 
  
 
  
 

_____________________________________________ 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

Presidente 
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Decreto

 
 

 

DECRETO Nº 02/2024 DE 02 DE JANEIRO DE  2024 
 

 
Dispõe sobre designação de 
servidores para exercer as 
funções de Gestor e Fiscal de 
Contratos da Câmara Municipal 
de São Gabriel – Bahia, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração especialmente designado; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades 
normalmente desenvolvidas, os servidores públicos municipais abaixo descritos, para 
exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de São 
Gabriel, a saber: 
 

a) Gestora: SANDRA MENDES DA ROCHA SENA 
b) Fiscal: ALESSANDRA MOREIRA LISBOA SILVA MORAIS 

 
Art. 2ºA Câmara municipal de São Gabriel Bahia, poderá designar mais que um fiscal 
por de acordo com a conveniência dos contratos e as disposições legais, o que deverá 
ser indicado nos autos do processo que demandara contratação. 
 
Art. 3º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse 
público, promovendo as medidas adequadas a cada caso. 
 
Art. 4º Ao fiscal de Contratos cabe acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato 
administrativo para o qual foi designado, proporcionando não só ao contratante como 
a contratada todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas. 
 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2024. 

 
 

 
LINDOELSON EVARISTO DE FIGUEIREDO 

Presidente da Câmara Municipal 
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Dispensa

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0005/2024 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às disposições legais, 

torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados na alimentação e manutenção do site institucional da Câmara Municipal de São Gabriel-

BA no ano de 2024, conforme legislação vigente. Prazo de Entrega das Propostas: Até as 23:59min do 

dia 08/01/2024, devendo ser enviada através do e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com; ou entregue 

pessoalmente através de protocolo na sede da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, situada na Rua 

Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, São Gabriel/BA, conforme horário de expediente, até as 12:00hs 

do dia 08/01/2024. O Termo de referência com todas as informações complementares encontra-se 

publicado e disponível junto com este aviso no portal eletrônico: 

http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/cmsaogabriel/diario, podendo também ser 

solicitado pelo e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com. Para maiores informações, no horário das 

08h00min as 12h00min, no setor administrativo, situada na Rua Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, 

São Gabriel/BA. Base Legal: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 
alimentação e manutenção do site institucional da Câmara Municipal de São Gabriel-BA no ano de 2024. 
 
1.1 - Planilha Descritiva:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

serviços técnicos especializados na alimentação e 
manutenção do site institucional da Câmara Municipal de 
São Gabriel-BA. 

mês 12 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
Considerando o estabelecido para cumprimento da Lei 12.527/2011, a Lei de Acesso a Informação (LAI), 
bem como uma melhor experiência para o cidadão no uso do portal da Câmara Municipal em todos 
serviços dispostos ali, tais como Transparência de Contas, Planos e projetos, Acesso a Informação, 
Ouvidoria, bem como serviços institucionais como conta de e-mail, uma vez que esta casa legislativa não 
dispõe de corpo técnico de desenvolvimento web, busca-se conciliar a esta contratação, uma prestação 
mais eficiente que dispõe hoje, tendo sido ampliado o aspecto do objeto de contratação, procurando 
atendendo a demanda de disponibilização da informação de e conciliar com um acompanhamento de 
suporte técnico de transparência;  
 
Considerando a meta para alcançar os benefícios onde espera-se com tal contratação melhorar os 
serviços prestados pelo Portal da Câmara no que tange transparência, acesso a informação, 
comunicação institucional, ouvidoria e serviços institucionais, tal como de contas de e-mails; 
 
Considerando o estudo preliminar, acompanha este termo de referência, a justificativa que demonstra a 
necessidade dos meios aplicados para resultar na presente contratação; 
 
Considerando que no processo de cotação de preços o valor total dos serviços está em conformidade 
com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, que afirma ser dispensável a licitação para contratação que 
envolva valores inferiores a R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma 
escolhida. 
 
3 - METODOLOGIA  
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.33/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. 
 
4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
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deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Câmara Municipal pode realizar, pois, 
existe a viabilidade de competição.  
 
Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Câmara Municipal, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do 
exercício não se utilizará um valor acima de R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais 
e dois centavos). 
 
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades desta casa legislativa e 
se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso ll, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e inciso IV, do art. 5º e art. 7º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 065/2021, a aquisição da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, procedeu a pesquisa 
direta com fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de custos e que os valores das 
cotações serão considerados para efeito de convocação para contratação. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados até o dia 31/12/2024, após a data de assinatura do Contrato, podendo 
ter seu prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
 
6.2. – A presente contratação visa o desenvolvimento e manutenção continuada do Portal Online da 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA, ou conforme determinação do CONTRATANTE, mediante ordem 
de execução dos serviços. 
 
6.3. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo estipulado no ítem anterior acima, contados 
do recebimento da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. Os mesmos serão fiscalizados por 
servidores designados pela CONTRATANTE, mediante Decreto. 
 
7- DA EXECUÇÃO  
7.1 Entrega – Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo 
ser mantido comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma vez que 
o mesmo tem caráter continuado. 
 
7.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu a verificação da correta prestação de serviços.  
 
7.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em conformidade 
com as obrigações devidamente descritas neste documento.  
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7.4. A execução dos serviços será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita 
ao preposto desta casa legislativa, constantes das ordens de serviço, a quem caberá conferi-lo e lavrar 
Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade e as exigências 
contidas neste termo de referência.  
 
7.5. Prazo de entrega – Após assinatura de contrato, os serviços deverão ter início de imediato. 
 
7.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 
no instrumento convocatório ou ferindo qualquer cláusula contratual.  
 
7.7. Condições de recebimento: Os serviços poderão ser entregue via online, tal como e-mail, chat ou 
ainda via telefônica, devendo ter continua manutenção em todo o Portal da Câmara Municipal.  
 
7.8. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta casa 
legislativa, encarregada de acompanhar a execução, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
7.9. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos a terceiros, causados por erros na execução 
dos serviços.  
 
7.10. Fica assegurado a Câmara Municipal de de São Gabriel-BA, o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações exigidas no presente Termo de 
Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
cargo do(a) gestor(ra) e fiscal de contratos. 
 
8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   
8.1. A vigência do contrato será até 31/12/2024, a partir da assinatura do contrato e podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
9 – DA ESCOLHA DO FORNECEDOR   
9.1. O prestador da presente contratação será selecionado em primeiro lugar pelo critério de Menor 
Preço, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos termos previstos neste termo de referência, 
nas conformidades com a Lei 14.133/2021. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO 
10.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.   
 
10.2. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
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11 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Para assinatura do contrato a Empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
a) Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja habilitada para a contratação, passará o 
item de contratação para a segunda colocada, devendo fazer a habilitação desta, e caso necessite, não 
estando a segunda habilitada, passa-se adiante para as demais nos mesmo termos de habilitação e 
colocação.  
 
b) As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão constar no processo, bem como as 
convocações para as demais colocadas.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado. 
 
12.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria da Câmara Municipal de São Gabriel-
BA, a nota fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome da casa legislativa e conter o número do empenho correspondente; 
 
12.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
12.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para pessoa jurídica) 
12.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
12.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
12.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, exercicio de 2024: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
01.11.01 2.001 3.3.9.0.39.00 1.500 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
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14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  
 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
 
14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato;  
 
14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
 
14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência.  
 
14.11.Impedir que terceiros forneçam ou executem os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de São Gabriel-BA.  
 
14.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência.  
 
14.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
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15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 -  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade mínimas que forem exigidas;  
 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços fornecidos ou executados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
15.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
do fornecimento dos produtos ou execução dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
 
15.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local do fornecimento.  
 
15.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento ou execução dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
 
15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
 
15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;  
 
15.14. Fornecer os produtos ou executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios ou executado os serviços que sejam em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;  
 
15.15. Poderá ser permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Câmara Municipal documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato e que haja a expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
15.16.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações: 
 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, se couber; e; 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 - DAS SANÇÕES:  
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
16.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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16.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
16.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
16.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
a) Advertência pela fala do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 
16.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1 bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal; 
 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao contratado, além de perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 020
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08670C0DF84A56B9C854A39B3C4C2AD7

Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, importa na obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante; 
 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a Câmara Municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Câmara Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
 
16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. A Câmara Municipal de São Gabriel-BA, através de seu Gestor, designará mediante Decreto, um(a) 
servidor(a) que que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato e um(a) gestor(a) para 
este contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim 
o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle dos produtos e execução do contrato.  
 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 
17.4. A conformidade das técnicas de trabalho a serem utilizadas na execução dos serviços deverão ser 
verificadas juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades ou especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, etc. 
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17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
 
17.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
17.7. O servidor da Câmara Municipal de São Gabriel-BA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
18 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para   habilitação, a   Empresa deverá apresentar a documentação solicitada, em 01 (uma) só via, no 
seu original, ou cópia autenticada em Cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos 
do artigo 62 da Lei Federal nº.  14.133/20 e alterações, dentro dos seus respectivos prazos de validade, 
conforme o caso, e consistirá de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, abaixo 
especificadas: 
 
18.1 Habilitação Jurídica: 
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em   se   tratando   de   
Sociedade Comercial   e, no   caso   de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; e Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
b) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da composição da Diretoria em exercício, no 
caso de sociedades civis. 
c) Decreto de Autorização em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
18.2 Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços 
compatíveis o objeto deste termo, em nome da empresa ou de seu responsável técnico. 
 
18.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da empresa. 
 
19 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber;  
 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 
 

 
____________________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 023
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08670C0DF84A56B9C854A39B3C4C2AD7

Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0005/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           
Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos especializados na alimentação e 
manutenção do site institucional da Câmara Municipal de São Gabriel-BA no ano de 2024. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 

 
serviços técnicos especializados na alimentação 
e manutenção do site institucional da Câmara 
Municipal de São Gabriel-BA. 
 

mês 12 R$                    R$          

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
 
 
 

 R$         

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  legislativosaogabriel@hotmail.com  

 
Carimbo do CNPJ da Empresa 

 
 
 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 
LOCAL E DATA: 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação 

ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) ___________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº 

________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 
São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 

________/2024 da Câmara Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa 

________________________________________________________, tomou conhecimento do Aviso 

de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas 

da Lei. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita 

no do CNPJ sob o número: ____________________________________________________, 

estabelecida no endereço: _____________________________________________________________, 

Bairro: ________________________________, Município: __________________________________, 

CEP: ________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº 

________/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 

de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 028
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08670C0DF84A56B9C854A39B3C4C2AD7

Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

 
 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  
 
 
 

A empresa _________________________________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 

XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0006/2024 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às disposições legais, 

torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços para 

assessoria e consultoria técnica especializada para informes mensais junto ao SIGA – Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria, para a Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de Janeiro a Dezembro 

de 2024, conforme legislação vigente. Prazo de Entrega das Propostas: Até as 23:59min do dia 

08/01/2024, devendo ser enviada através do e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com, ou entregue 

pessoalmente através de protocolo na sede da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, situada na Rua 

Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, São Gabriel/BA, conforme horário de expediente, até as 12:00hs 

do dia 08/01/2024. O Termo de referência com todas as informações complementares encontra-se 

publicado e disponível junto com este aviso no portal eletrônico: 

http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/cmsaogabriel/diario, podendo também ser 

solicitado pelo e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com. Para maiores informações, no horário das 

08h00min as 12h00min, no setor administrativo, situada na Rua Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, 

São Gabriel/BA. Base Legal: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços para assessoria e consultoria técnica 
especializada para informes mensais junto ao SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, para a 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de Janeiro a Dezembro de 2024. 
 
1.1 - Planilha Descritiva:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Prestação de serviços para assessoria e consultoria 
técnica especializada para informes mensais junto ao 
SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, para a 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de 
Janeiro a Dezembro de 2024 

mês 12 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria, assessoria, execução 
e alimentação dos dados no sistema de informações de gestão e auditoria – SIGA, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA, tendo em vista a necessidade de execução destes 
serviços diante da inexistência de profissionais capacitados e especializados no quadro geral de pessoal 
da Câmara Municipal de Vereadores de São Gabriel-BA, que possam efetuar o processo de execução e 
alimentação do sistema do SIGA. 
 
Considerando que a meta para alcançar os objetivos desta presidência da casa legislativa, esperamos 
com essa contratação poder melhorar os serviços prestados no que tange transparência, acesso a 
informação para os órgãos de controle como a disponibilidade para qualquer cidadão, fortalecendo a 
justificativa que demonstra a necessidade dos meios aplicados para resultar na presente contratação. 
 
Considerando que no processo de cotação de preços o valor total dos serviços está em conformidade 
com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, que afirma ser dispensável a licitação para contratação que 
envolva valores inferiores a R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma 
escolhida. 
 
3 - METODOLOGIA  
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.33/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. 
 
4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Câmara Municipal pode realizar, pois, 
existe a viabilidade de competição.  
 
Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Câmara Municipal, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do 
exercício não se utilizará um valor acima de R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais 
e dois centavos). 
 
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades desta casa legislativa e 
se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso ll, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e inciso IV, do art. 5º e art. 7º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 065/2021, a aquisição da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, procedeu a pesquisa 
direta com fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de custos e que os valores das 
cotações serão considerados para efeito de convocação para contratação. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados até o dia 31/12/2024, após a data de assinatura do Contrato, podendo 
ter seu prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
 
6.2. – A presente contratação visa a assessoria e consultoria técnica especializada para informes 
mensais junto ao SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, para a Câmara Municipal de São 
Gabriel-BA, ou conforme determinação do CONTRATANTE, mediante ordem de execução dos serviços. 
 
6.3. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo estipulado no ítem 6.1 acima, contados do 
recebimento da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. Os mesmos serão fiscalizados por 
servidores designados pela CONTRATANTE, mediante Decreto. 
 
7- DA EXECUÇÃO  
7.1 Entrega – Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo 
ser mantido comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma vez que 
o mesmo tem caráter continuado. 
 
7.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu a verificação da correta prestação de serviços.  
 
7.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em conformidade 
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com as obrigações devidamente descritas neste documento.  
 
7.4. A execução dos serviços será parcelada em quantidades que podem variar conforme a demanda e 
necessidade, feita ao preposto desta casa legislativa, constantes das ordens de serviço, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
e as exigências contidas neste termo de referência.  
 
7.5. Prazo de entrega – Após assinatura de contrato, os serviços deverão ter início de imediato. 
 
7.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 
no instrumento convocatório ou ferindo qualquer cláusula contratual.  
 
7.7. Condições de recebimento: Os serviços poderão ser entregues via online, através da inserção de 
dados no sistema, devendo ter continua verificação para ajustes ou ter que efetuar correções.  
 
7.8. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta casa 
legislativa, encarregada de acompanhar a execução, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
7.9. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos a terceiros, causados por erros na execução 
dos serviços.  
 
7.10. Fica assegurado a Câmara Municipal de de São Gabriel-BA, o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações exigidas no presente Termo de 
Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
cargo do(a) gestor(ra) e fiscal de contratos. 
 
8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   
8.1. A vigência do contrato será até 31/12/2024, a partir da assinatura do contrato e podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
9 – DA ESCOLHA DO FORNECEDOR   
9.1. O prestador da presente contratação será selecionado em primeiro lugar pelo critério de Menor 
Preço, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos termos previstos neste termo de referência, 
nas conformidades com a Lei 14.133/2021. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO 
10.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.   
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10.2. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
 
11 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Para assinatura do contrato a Empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
a) Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja habilitada para a contratação, passará o 
item de contratação para a segunda colocada, devendo fazer a habilitação desta, e caso necessite, não 
estando a segunda habilitada, passa-se adiante para as demais nos mesmo termos de habilitação e 
colocação.  
 
b) As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão constar no processo, bem como as 
convocações para as demais colocadas.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado. 
 
12.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria da Câmara Municipal de São Gabriel-
BA, a nota fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome da casa legislativa e conter o número do empenho correspondente; 
 
12.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
12.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para pessoa jurídica) 
12.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
12.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
12.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, exercicio de 2024: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
01.11.01 2.001 3.3.9.0.35.00 / 3.3.9.0.39.00 1.500 
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14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  
 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
 
14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato;  
 
14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
 
14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência.  
 
14.11.Impedir que terceiros forneçam ou executem os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de São Gabriel-BA.  
 
14.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência.  
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14.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 -  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade mínimas que forem exigidas;  
 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços fornecidos ou executados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
15.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
do fornecimento dos produtos ou execução dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
 
15.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local do fornecimento.  
 
15.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento ou execução dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
 
15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
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15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;  
 
15.14. Fornecer os produtos ou executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios ou executado os serviços que sejam em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;  
 
15.15. Poderá ser permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Câmara Municipal documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato e que haja a expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
15.16.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações: 
 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, se couber; e; 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 - DAS SANÇÕES:  
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16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
16.1.14. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
16.1.15. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.16. Dar causa a inexecução total do contrato; 
16.1.17. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.18. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.19. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.20. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.21. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
16.1.22. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.23. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.24. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.25. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
16.1.26. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
e) Advertência pela fala do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1; 
g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 
16.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1 bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
e) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
f) As peculiaridades do caso concreto; 
g) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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h) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal; 
 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao contratado, além de perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, importa na obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante; 
 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a Câmara Municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Câmara Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
 
16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. A Câmara Municipal de São Gabriel-BA, através de seu Gestor, designará mediante Decreto, um(a) 
servidor(a) que que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato e um(a) gestor(a) para 
este contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim 
o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle dos produtos e execução do contrato.  
 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
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17.4. A conformidade das técnicas de trabalho a serem utilizadas na execução dos serviços deverão ser 
verificadas juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades ou especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, etc. 
 
17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
 
17.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
17.7. O servidor da Câmara Municipal de São Gabriel-BA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
18 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para   habilitação, a   Empresa deverá apresentar a documentação solicitada, em 01 (uma) só via, no 
seu original, ou cópia autenticada em Cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos 
do artigo 62 da Lei Federal nº.  14.133/20 e alterações, dentro dos seus respectivos prazos de validade, 
conforme o caso, e consistirá de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, abaixo 
especificadas: 
 
18.1 Habilitação Jurídica: 
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em   se   tratando   de   
Sociedade Comercial   e, no   caso   de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; e Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
b) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da composição da Diretoria em exercício, no 
caso de sociedades civis. 
c) Decreto de Autorização em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
18.2 Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços 
compatíveis o objeto deste termo, em nome da empresa ou de seu responsável técnico. 
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18.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da empresa. 
 
19 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber;  
 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 
 

 
____________________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0006/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           
Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços para assessoria e consultoria técnica 
especializada para informes mensais junto ao SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, para a 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de Janeiro a Dezembro de 2024. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços para assessoria e 
consultoria técnica especializada para informes 
mensais junto ao SIGA – Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria, para a Câmara Municipal de 
São Gabriel-BA no período de Janeiro a 
Dezembro de 2024. 

mês 12 R$                    R$          

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
 
 
 

 R$         

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  legislativosaogabriel@hotmail.com  
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Carimbo do CNPJ da Empresa 

 
 
 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 
LOCAL E DATA: 
 

 
ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação 

ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) ___________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº 

________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 
São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 
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_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 

________/2024 da Câmara Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa 

________________________________________________________, tomou conhecimento do Aviso 

de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas 

da Lei. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita 

no do CNPJ sob o número: ____________________________________________________, 

estabelecida no endereço: _____________________________________________________________, 

Bairro: ________________________________, Município: __________________________________, 

CEP: ________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº 

________/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 

de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  
 
 
 

A empresa _________________________________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 

XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0007/2024 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às disposições legais, 

torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços para 

assessoria e consultoria técnica especializada em processos licitatórios para a Câmara Municipal de São 

Gabriel-BA no período de Janeiro a Dezembro de 2024, conforme legislação vigente. Prazo de Entrega 

das Propostas: Até as 23:59min do dia 08/01/2024, devendo ser enviada através do e-mail: 

legislativosaogabriel@hotmail.com; ou entregue pessoalmente através de protocolo na sede da Câmara 

Municipal de São Gabriel-BA, situada na Rua Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, São Gabriel/BA, 

conforme horário de expediente, até as 12:00hs do dia 08/01/2024. O Termo de referência com todas as 

informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com este aviso no portal 

eletrônico: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/cmsaogabriel/diario, podendo também 

ser solicitado pelo e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com. Para maiores informações, no horário das 

08h00min as 12h00min, no setor administrativo, situada na Rua Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, 

São Gabriel/BA. Base Legal: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
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Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços para assessoria e consultoria técnica 
especializada em processos licitatórios para a Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de 
Janeiro a Dezembro de 2024. 
 
1.1 - Planilha Descritiva:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Prestação de serviços para assessoria e consultoria 
técnica especializada em processos licitatórios para a 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de 
Janeiro a Dezembro de 2024. 

mês 12 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
Com a entrada em vigor da aplicação irrestrita da Nova Lei de Licitações 14.133/202, a busca pela 
contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de adquirir maior segurança dos 
atos, processos e procedimentos administrativos que deverão ser elaborados a partir da nova legislação. 
No mais, será necessário para que os servidores públicos desta casa legislativa tenham a possibilidade 
de executar e aplicar corretamente as normas inerentes. 
 
Desta forma, nada mais correto do que a contratação de empresa especializada na área com ênfase em 
Licitações Públicas para analisar, pesquisar e promover a correta orientação sobre os atos 
administrativos que forem demandados. 
 
Admitindo-se, pois essas características específicas atinentes a estes serviços e aos seus efetivos 
operadores, estamos diante do um quadro que remete a Câmara Municipal a condição de valer-se da 
contratação por dispensa de licitação, para atendimento dos objetivos colimados, razão de indiscutível 
interesse público. Finalmente, entendemos restar devidamente justificada e amparada a forma da 
contratação que será aplicada a este objeto, nos moldes definidos na Lei. 
 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 049
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08670C0DF84A56B9C854A39B3C4C2AD7

Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

Assim, considerando que no processo de cotação de preços o valor total dos serviços está em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, que afirma ser dispensável a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa 
como a forma escolhida. 
 
3 - METODOLOGIA  
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.33/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. 
 
 
 
4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Câmara Municipal pode realizar, pois, 
existe a viabilidade de competição.  
 
Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Câmara Municipal, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do 
exercício não se utilizará um valor acima de R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais 
e dois centavos). 
 
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades desta casa legislativa e 
se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso ll, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e inciso IV, do art. 5º e art. 7º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 065/2021, a aquisição da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, procedeu a pesquisa 
direta com fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de custos e que os valores das 
cotações serão considerados para efeito de convocação para contratação. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados até o dia 31/12/2024, após a data de assinatura do Contrato, podendo 
ter seu prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
 
6.2. – A presente contratação visa a assessoria e consultoria técnica especializada para orientação e 
auxílio na formalização dos processos licitatórios de aquisição ou serviços, a serem efetuados pela 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA, ou conforme determinação do CONTRATANTE, mediante ordem 
de execução dos serviços. 
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6.3. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo estipulado no ítem 6.1 acima, contados do 
recebimento da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. Os mesmos serão fiscalizados por 
servidores designados pela CONTRATANTE, mediante Decreto. 
 
7- DA EXECUÇÃO  
7.1 Entrega – Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo 
ser mantido comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma vez que 
o mesmo tem caráter continuado. 
 
7.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu a verificação da correta prestação de serviços.  
 
7.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em conformidade 
com as obrigações devidamente descritas neste documento.  
 
7.4. A execução dos serviços será parcelada em quantidades que podem variar conforme a demanda e 
necessidade, feita ao preposto desta casa legislativa, constantes das ordens de serviço, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 
e as exigências contidas neste termo de referência.  
 
7.5. Prazo de entrega – Após assinatura de contrato, os serviços deverão ter início de imediato. 
 
7.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 
no instrumento convocatório ou ferindo qualquer cláusula contratual.  
 
7.7. Condições de recebimento: Os serviços poderão ser entregues via online, através de e-mail, in loco, 
atendimento remoto, ou outro método alternativo de comunicação, através de método de orientação, 
devendo ter contínua verificação para ajustes nos documentos produzidos ou ter que efetuar correções.  
 
7.8. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta casa 
legislativa, encarregada de acompanhar a execução, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
7.9. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos a terceiros, causados por erros na execução 
dos serviços.  
 
7.10. Fica assegurado a Câmara Municipal de de São Gabriel-BA, o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações exigidas no presente Termo de 
Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
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cargo do(a) gestor(ra) e fiscal de contratos. 
 
8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   
8.1. A vigência do contrato será até 31/12/2024, a partir da assinatura do contrato e podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
9 – DA ESCOLHA DO FORNECEDOR   
9.1. O prestador da presente contratação será selecionado em primeiro lugar pelo critério de Menor 
Preço, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos termos previstos neste termo de referência, 
nas conformidades com a Lei 14.133/2021. 
 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO 
10.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.   
 
10.2. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
11 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Para assinatura do contrato a Empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
a) Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja habilitada para a contratação, passará o 
item de contratação para a segunda colocada, devendo fazer a habilitação desta, e caso necessite, não 
estando a segunda habilitada, passa-se adiante para as demais nos mesmo termos de habilitação e 
colocação.  
 
b) As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão constar no processo, bem como as 
convocações para as demais colocadas.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado. 
 
12.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria da Câmara Municipal de São Gabriel-
BA, a nota fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome da casa legislativa e conter o número do empenho correspondente; 
 
12.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
12.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para pessoa jurídica) 
12.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
12.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
12.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, exercicio de 2024: 
 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 
01.11.01 2.001 3.3.9.0.35.00 / 3.3.9.0.39.00 1.500 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  
 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
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14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato;  
 
14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
 
14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência.  
 
14.11.Impedir que terceiros forneçam ou executem os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de São Gabriel-BA.  
 
14.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência.  
 
14.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 -  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade mínimas que forem exigidas;  
 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços fornecidos ou executados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
15.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
do fornecimento dos produtos ou execução dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
 
15.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local do fornecimento.  
 
15.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento ou execução dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
 
15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
 
15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;  
 
15.14. Fornecer os produtos ou executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios ou executado os serviços que sejam em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;  
 
15.15. Poderá ser permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Câmara Municipal documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato e que haja a expressa autorização do CONTRATANTE. 
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15.16.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações: 
 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, se couber; e; 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16 - DAS SANÇÕES:  
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
16.1.27. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
16.1.28. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.29. Dar causa a inexecução total do contrato; 
16.1.30. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.31. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.32. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.33. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.34. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
16.1.35. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.36. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.37. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.38. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
16.1.39. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
i) Advertência pela fala do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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j) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1; 
k) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 
16.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1 bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
i) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
j) As peculiaridades do caso concreto; 
k) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
l) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal; 
 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao contratado, além de perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, importa na obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante; 
 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a Câmara Municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Câmara Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
 
16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. A Câmara Municipal de São Gabriel-BA, através de seu Gestor, designará mediante Decreto, um(a) 
servidor(a) que que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato e um(a) gestor(a) para 
este contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim 
o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle dos produtos e execução do contrato.  
 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 
17.4. A conformidade das técnicas de trabalho a serem utilizadas na execução dos serviços deverão ser 
verificadas juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades ou especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, etc. 
 
17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
 
17.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
17.7. O servidor da Câmara Municipal de São Gabriel-BA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
18 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para   habilitação, a   Empresa deverá apresentar a documentação solicitada, em 01 (uma) só via, no 
seu original, ou cópia autenticada em Cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos 
do artigo 62 da Lei Federal nº.  14.133/20 e alterações, dentro dos seus respectivos prazos de validade, 
conforme o caso, e consistirá de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, abaixo 
especificadas: 
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18.1 Habilitação Jurídica: 
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em   se   tratando   de   
Sociedade Comercial   e, no   caso   de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; e Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
b) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da composição da Diretoria em exercício, no 
caso de sociedades civis. 
c) Decreto de Autorização em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
18.2 Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços 
compatíveis o objeto deste termo, em nome da empresa ou de seu responsável técnico. 
 
 
18.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da empresa. 
 
19 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
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 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber;  
 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 

____________________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 

 
ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0007/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           
Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para assessoria e consultoria técnica especializada 
em processos licitatórios para a Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de Janeiro a Dezembro de 2024. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços para assessoria e consultoria 
técnica especializada em processos licitatórios para a 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA no período de 
Janeiro a Dezembro de 2024. 

mês 12 R$                    R$          

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
 
 
 

 R$         

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  legislativosaogabriel@hotmail.com  
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Carimbo do CNPJ da Empresa 

 
 
 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 
LOCAL E DATA: 
 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação 

ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) ___________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº 

________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 
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São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 

________/2024 da Câmara Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa 

________________________________________________________, tomou conhecimento do Aviso 

de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas 

da Lei. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita 

no do CNPJ sob o número: ____________________________________________________, 

estabelecida no endereço: _____________________________________________________________, 

Bairro: ________________________________, Município: __________________________________, 

CEP: ________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº 

________/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 

de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
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Assinatura do representante da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  
 
 
 

A empresa _________________________________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 

XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0002/2024 

 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2024, e, considerando a razão da escolha do fornecedor e o 

PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, 

HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso III, da mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, com 

preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico desta Câmara Municipal, homologo 

a empresa TERÊNCIO NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 35.445.947/0001-90, 

com sede na Avenida Raimundo Bonfim, nº 482-A, Sala 03, Bairro Coopirecê, Irecê-BA, para Contratação de empresa 

para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica técnica legislativa a presidência, a mesa 

diretora e as comissões permanentes das matérias em tramitação nesse poder legislativo. 

 
São Gabriel - BA, 03 de Janeiro de 2024. 

 
___________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
PRESIDENTE 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0002/2024 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0002/2024 

 

Processo Administrativo: 0002/2024. Contrato: 0002/2024. Contratante: Câmara Municipal de São 
Gabriel-BA. Contratada: Terêncio Neto Sociedade Individual de Advocacia Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica técnica legislativa a presidência, a 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 066
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 08670C0DF84A56B9C854A39B3C4C2AD7

Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

mesa diretora e as comissões permanentes das matérias em tramitação nesse poder legislativo. Vigência: 
De 03/01/2024 a 31/12/2024. Valor Global: R$60.000,00 (sessenta mil reais), que deverão ser pagos em 
doze parcelas, iguais, mensais e sucessivas de R$5.000,00 (cinco mil reais). Dotação Orçamentária: 
Órgão/Unidade: 02.02.01 Ação: 2.010 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 Fonte: 1.500. 
Fundamentação Legal: artigo 74, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021. 

São Gabriel - Ba, 03 de Janeiro de 2024. 

 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024, e, considerando a razão da escolha do 

fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 

corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 Inciso III, da mencionada 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento 

apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente 

os interesses econômicos desta Câmara Municipal, ADJUDICO a empresa RIBEIRO E NEVES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 18.360.292/0001-39, para Contratação de empresa na prestação de 

serviços técnicos profissional especializado de advocacia, assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal 

de São Gabriel-BA, especialmente na área de direito público, com patrocínio de causas judiciais e 

administrativas com vista à defesa dos direitos e interesses institucionais do poder legislativo local.  

 
São Gabriel - BA, 03 de Janeiro de 2024. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024 

 
 

Processo Administrativo: 003/2024. Contrato: 005/2024. Contratante: Câmara Municipal de São 
Gabriel - BA. Contratada: RIBEIRO E NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 
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18.360.292/0001-39. Objeto: Contratação de empresa na prestação de serviços técnicos profissional 
especializado de advocacia, assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal de São Gabriel-BA, 
especialmente na área de direito público, com patrocínio de causas judiciais e administrativas com vista 
à defesa dos direitos e interesses institucionais do poder legislativo local. Vigência: 12 (doze) meses. 
De 03/01/2024 a 31/12/2024. Valor Global: R$98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais), que 
deverão ser pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$8.200,00 (oito mil e duzentos reais). Dotação 
Orçamentária Órgão: 01.11.01 Ação: 2.010 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 / 3.3.9.0.39.00 Fonte: 
1.500. Fundamentação Legal: artigo 74, inciso III, letra “c”, da Lei Federal 14.133/2021. 

São Gabriel - Ba, 03 de Janeiro de 2024. 

 
Lindoelson Evaristo de Figueiredo 

PRESIDENTE 
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Termo Aditivo

 

 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 005/2021. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: MHR INTELIGÊNCIA EM DOCUMENTOS DIGITAIS EIRELI ME, com endereço à Rua 
Claudemiro Machado, n° 82, centro, Presidente Dutra/Bahia, CEP 44.930-000, inscrita no CNPJ sob o 
n°21.866.630/0001-85. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato original. Alteração da Cláusula Quinta. 
Valor R$7.200,00. Vigência: De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: Pela Contratante: Iremar Alves 
Bonfim e pela contratada: Renato Carvalho de Souza. Data de assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 
8.666/93 no seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. Presidente. 

 

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 001/2022. Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. Contratado: JOSÉ 
CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ n° 
31.435.294/0001-08, sediado à Rua Sol Poente, nº 245, Bairro Asa Norte, Irecê-BA. Objeto: Aditivo de 
repactuação do contrato original. Alteração da Cláusula Terceira. Valor R$69.287,40, (sessenta e nove mil 
e duzentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), Vigência: De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: 
Pela Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela contratada: José Carlos Cruz de Oliveira Filho. Data de 
assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 8.666/93 no seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. 
Presidente. 

 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 038/2021. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: CONPREV CONSULTORIA PÚBLICA E PREVIDENCIÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
41.739.03310001-35, sediado na Rua Olívio Alecrim, N° 48, bairro João Durvl, na Cidade de São Gabriel - 
BA. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato original. Alteração da Cláusula Décima Segunda. Valor 
R$62.358,72 (Sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). Vigência: 
De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: Pela Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela contratada: 
Conprev Consultoria Pública e Previdenciária LTDA. Data de assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 
8.666/93 no seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. Presidente. 

 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 001/2023. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: PLANET CELL LTDA, com endereço à Rua Aristides Moitinho, n.° 135, Centro, lrecê - Bahia, 
CEP 44.900-000, inscrita no CNPJ sob 'o n° 34.348.973I0001-38. Objeto: Aditivo de repactuação do 
contrato original. Alteração da Cláusula Quinta. Valor: R$13.920,00 (Treze mil e novecentos e vinte reais). 
Vigência: De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: Pela Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela 
contratada: Rogério de Souza Rodrigues. Data de assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 8.666/93 no 
seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. Presidente. 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 002/2023. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: PLANET CELL LTDA, com endereço à Rua Aristides Moitinho, n.° 135, Centro, lrecê - Bahia, 
CEP 44.900-000, inscrita no CNPJ sob 'o n° 34.348.973I0001-38. Objeto: Aditivo de repactuação do 
contrato original. Alteração da Cláusula Quinta. Valor: R$14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 
Vigência: De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: Pela Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela 
contratada: Rogério de Souza Rodrigues. Data de assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 8.666/93 no 
seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. Presidente. 

 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 004/2021. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: L E MARQUES CAVALCANTE - ME, com endereço à Rua Professora Zenália Dourado Lopes 
n°32 casa, centro, na Cidade de lrecê- BA, CEP: 44900-000, inscrita no CNPJ sob o n°27.113.904/0001-
80. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato original. Alteração da Cláusula Quinta. Valor R$17.520,00 
(Dezessete mil e quinhentos e vinte reais). Vigência: De 29/12/2023 até 29/12/2024. Assinatura: Pela 
Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela contratada: Luiz Edil Marques Cavalcante. Data de assinatura: 
29/12/2023. Amparo Legal: Lei 8.666/93 no seu Art. 57 inciso II e artigo 65. Iremar Alves Bonfim. Presidente. 

 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO 

 

Contrato n° 0011/2021. Contratante: Câmara Municipal de São Gabriel CNPJ: 16.251.514/0001-50. 
Contratado: ROGÉRIO CARLOS SCHIMIDT, inscrito no CNPJ n° 05.208.516/0001-40, sediado à Praça 
Enzo Ferrone, nº 136, Bairro Centro, São Gabriel-BA. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato original. 
Alteração da Cláusula Quinta. Valor R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Vigência: De 29/12/2023 
até 29/12/2024. Assinatura: Pela Contratante: Iremar Alves Bonfim e pela contratada: Rogério Carlos 
Schimidt. Data de assinatura: 29/12/2023. Amparo Legal: Lei 8.666/93 no seu Art. 57 inciso II e artigo 65. 
Iremar Alves Bonfim. Presidente. 
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Dispensa

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0008/2024 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às disposições legais, 

torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do sistema de circuito fechado de TV – CFTV e dos equipamentos de 

ar condicionado, instalados no prédio da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, durante o exercício de 

2024, conforme legislação vigente. Prazo de Entrega das Propostas: Até as 23:59min do dia 08/01/2024, 

devendo ser enviada através do e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com; ou entregue pessoalmente 

através de protocolo na sede da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, situada na Rua Valdemar Gama, 

nº 56, Bairro Centro, São Gabriel/BA, conforme horário de expediente, até as 12:00hs do dia 08/01/2024. 

O Termo de referência com todas as informações complementares encontra-se publicado e disponível 

junto com este aviso no portal eletrônico: 

http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/cmsaogabriel/diario, podendo também ser 

solicitado pelo e-mail: legislativosaogabriel@hotmail.com. Para maiores informações, no horário das 

08h00min as 12h00min, no setor administrativo, situada na Rua Valdemar Gama, nº 56, Bairro Centro, 

São Gabriel/BA. Base Legal: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel - BA, 03 de janeiro de 2024. 
 

 
 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de circuito fechado de TV – CFTV e dos equipamentos de ar condicionado, instalados no 
prédio da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, durante o exercício de 2024. 
 
1.1 - Planilha Descritiva:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT LOCALIZAÇÃO 
1 Aparelho de AR Condicionado Eletroluz 9.000 BTU´s Und 08 Plenário 
 Aparelho de AR Condicionado 18.000 BTU´s Und 01 Secretaria/Controle Interno 
 Aparelho de AR Condicionado 7.000 BTU´s Und 01 Gabinete Presidência 
 Câmeras em HD Und 02 Plenário 
 Câmera em HD Und 01 Secretaria 
 Câmera em HD Und 01 Corredor 
 Câmera em HD Und 02 Garagem 
 Câmeras em HD Und 02 Acesso Princiapal 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
A motivação para a execução destes serviços é de manter os ajustes de manutenção necessários para 
assegurar o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos de ar-condicionado, a fim de 
garantir a boa qualidade do ar e de temperatura nos ambientes de trabalho, de acordo com as normas 
técnicas dos fabricantes e da área da saúde, assim como da manutenção do circuito fechado de TV, 
mantendo sua funcionalidade em caráter permanente. 
 
A execução dos serviços será nas instalações do edifício sede desta câmara municipal conforme tabela 
acima. A empresa contratada deverá contabilizar em seus custos a despesa com alimentação e 
deslocamento de sua equipe funcional para as atividades, que deverá ser realizado tantas vezes que 
forem necessárias para a execução de reparos ou outros tipos de serviço, nas quantidades solicitadas 
pelo contratante.  
 
Os serviços de manutenção preventiva, compreendem a limpeza geral, lubrificação e verificação de 
funcionamento. Os serviços de manutenção corretiva serão para substituição/troca de peças danificadas 
ou desgastadas que impeçam o funcionamento do equipamento e teste de funcionalidade após a troca 
ou reparo efetuado. 
 
A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos, deve ser 
planejada e procedida por pessoas qualificadas. A manutenção além de ser uma necessidade 
indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. É 
imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além 
de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente 
no edifício e nas reuniões efetuadas no plenário desta casa legislativa. Sabe-se que uma má 
climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de saúde. Além do 
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prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, principalmente 
computadores e servidores devido ao superaquecimento. Para os aparelhos de ar condicionado, os 
serviços serão de:  
a) Serviços de Manutenção/Higienização de ar condicionado:  Inspeção geral na instalação dos 
equipamentos, curto circuito de ar, distribuição e insuflamento das unidades externas e internas. Verificar 
instalação elétrica, lavar e secar o filtro de ar, medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com 
a normal, verificar aperto de todos os terminais elétricos a fim de evitar possíveis maus contatos. Verificar 
obstrução das paletas por acúmulo de sujeira ou amassamento. Verificar possíveis entupimentos nos 
drenos por acúmulo de sujeira ou amassamento, fazer limpeza dos gabinetes com produtos 
biodegradáveis e aplicar bactericida, medir e anotar diferencial de temperatura, medir pressão alta, baixa 
de equilíbrio de funcionamento do evaporador e do condensador, limpeza dos gabinetes da 
condensadora. 
b) Instalação de aparelho de Ar Condicionado Completo: Este serviço será para instalar nos locais 
previamente determinados os equipamentos, e que também deve ser incluso nos custos o uso de peças 
e mão de obra.  
c) Serviços de recarga de gás: Deverá ser executado em unidades de ar condicionados Split, incluindo 
a eliminação de todo o resto de gás antigo, eventuais sujeiras e umidade. 
 
Considerando o estudo apresentado que acompanha este termo de referência, a justificativa que 
demonstra a necessidade dos meios aplicados para resultar na presente contratação de uma empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva, de forma permanente. 
 
Considerando que no processo de cotação de preços o valor total dos serviços está em conformidade 
com o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, que afirma ser dispensável a licitação para contratação que 
envolva valores inferiores a R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras, justifica-se a contratação por dispensa como a forma 
escolhida. 
 
3 - METODOLOGIA  
A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.33/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. 
 
4 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 
deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Câmara Municipal pode realizar, pois, 
existe a viabilidade de competição.  
 
Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Câmara Municipal, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 075
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A145FB279067A266E96F86B72E2CA272



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 3 de janeiro de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00157 | Caderno 1

 

exercício não se utilizará um valor acima de R$59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais 
e dois centavos). 
 
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades desta casa legislativa e 
se enquadra nos preceitos legais previsto no inciso ll, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021 e inciso IV, do art. 5º e art. 7º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 065/2021, a aquisição da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, procedeu a pesquisa 
direta com fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de custos e que os valores das 
cotações serão considerados para efeito de convocação para contratação. 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados até o dia 31/12/2024, após a data de assinatura do Contrato, podendo 
ter seu prazo prorrogado sucessivamente, de acordo com o previsto na forma do art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  
 
6.2. – A presente contratação visa o objeto descrito no ítem 1, conforme determinação do 
CONTRATANTE, mediante ordem de execução dos serviços. 
 
6.3. Os serviços deverão ser executados em curto prazo a ser estipulado, contados do recebimento da 
ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. Os mesmos serão fiscalizados por servidores 
designados pela CONTRATANTE, mediante Decreto. 
 
7- DA EXECUÇÃO  
7.1 Entrega – Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo 
ser mantido comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma vez que 
o mesmo tem caráter continuado. 
 
7.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução foi efetuada, além da 
identificação de quem procedeu a verificação da correta prestação de serviços.  
 
7.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar em conformidade 
com as obrigações devidamente descritas neste documento.  
 
7.4. A execução dos serviços será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, feita 
ao preposto desta casa legislativa, constantes das ordens de serviço, a quem caberá conferi-lo e lavrar 
Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade e as exigências 
contidas neste termo de referência.  
 
7.5. Prazo de entrega – Após assinatura de contrato, os serviços deverão ter início de imediato. 
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7.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 
no instrumento convocatório ou ferindo qualquer cláusula contratual.  
 
7.7. Condições de recebimento: Os serviços serão efetuados no local do edifício sede da câmara 
municipal, devendo ter continua manutenção em todo o Portal da Câmara Municipal.  
 
7.8. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta casa 
legislativa, encarregada de acompanhar a execução, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta. 
 
7.9. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos a terceiros, causados por erros na execução 
dos serviços.  
 
7.10. Fica assegurado a Câmara Municipal de de São Gabriel-BA, o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações exigidas no presente Termo de 
Referencias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
cargo do(a) gestor(ra) e fiscal de contratos. 
 
8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   
8.1. A vigência do contrato será até 31/12/2024, a partir da assinatura do contrato e podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
9 – DA ESCOLHA DO FORNECEDOR   
9.1. O prestador da presente contratação será selecionado em primeiro lugar pelo critério de Menor 
Preço, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos termos previstos neste termo de referência, 
nas conformidades com a Lei 14.133/2021. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO 
10.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação em razão do valor.   
 
10.2. A aquisição dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
11 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Para assinatura do contrato a Empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
a) Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja habilitada para a contratação, passará o 
item de contratação para a segunda colocada, devendo fazer a habilitação desta, e caso necessite, não 
estando a segunda habilitada, passa-se adiante para as demais nos mesmo termos de habilitação e 
colocação.  
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b) As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão constar no processo, bem como as 
convocações para as demais colocadas.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
“ateste” do satisfatório atendimento do especificado. 
 
12.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria da Câmara Municipal de São Gabriel-
BA, a nota fiscal do (s) serviço (s) realizado (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 
em nome da casa legislativa e conter o número do empenho correspondente; 
 
12.3 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
12.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;(exclusivo para pessoa jurídica) 
12.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
12.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 
12.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, exercicio de 2024: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01.11.01 2.001 
3.3.9.0.30.00 
3.3.9.0.39.00 1.500 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
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14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  
 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
14.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
 
14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do 
contrato;  
 
14.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
 
14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.10. Rejeitar qualquer produto fornecido equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de referência.  
 
14.11.Impedir que terceiros forneçam ou executem os produtos objeto desta Dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de São Gabriel-BA.  
 
14.12. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste termo de 
referência.  
 
14.13. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1 -  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 
qualidade e quantidade mínimas que forem exigidas;  
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15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços fornecidos ou executados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
15.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
15.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
do fornecimento dos produtos ou execução dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
 
15.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local do fornecimento.  
 
15.7. Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento ou execução dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  
 
15.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.  
 
15.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;  
 
15.14. Fornecer os produtos ou executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios ou executado os serviços que sejam em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;  
 
15.15. Poderá ser permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Câmara Municipal documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato e que haja a expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
15.16.  A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações: 
 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento; 
 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, se couber; e; 
 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 - DAS SANÇÕES:  
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
16.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
16.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
16.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
a) Advertência pela fala do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 
16.1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1 bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal; 
 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao contratado, além de perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, importa na obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante; 
 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
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16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a Câmara Municipal, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Câmara Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
 
16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. A Câmara Municipal de São Gabriel-BA, através de seu Gestor, designará mediante Decreto, um(a) 
servidor(a) que que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato e um(a) gestor(a) para 
este contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim 
o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle dos produtos e execução do contrato.  
 
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 
17.4. A conformidade das técnicas de trabalho a serem utilizadas na execução dos serviços deverão ser 
verificadas juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades ou especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, etc. 
 
17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
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17.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
17.7. O servidor da Câmara Municipal de São Gabriel-BA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
18 – DA APRESENTAÇÃO DE GARANTIA   
A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de garantia que for disponibilizada pelo fabricante 
referente aos equipamentos e peças que forem adquiridos para troca/substituição e também referente 
aos serviços que forem de sua responsabilidade conforme o objeto deste Termo de referência. 
 
19 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para   habilitação, a   Empresa deverá apresentar a documentação solicitada, em 01 (uma) só via, no 
seu original, ou cópia autenticada em Cartório ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos 
do artigo 62 da Lei Federal nº.  14.133/20 e alterações, dentro dos seus respectivos prazos de validade, 
conforme o caso, e consistirá de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal, abaixo 
especificadas: 
 
19.1 Habilitação Jurídica: 
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em   se   tratando   de   
Sociedade Comercial   e, no   caso   de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; e Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
b) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da composição da Diretoria em exercício, no 
caso de sociedades civis. 
c) Decreto de Autorização em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
19.2 Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de desempenho anterior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente prestou ou está prestando satisfatoriamente serviços 
compatíveis o objeto deste termo, em nome da empresa ou de seu responsável técnico ou apresentação 
de documento de diploma ou certificado de curso técnico de entidade reconhecida e que seja específico 
para atividades afins com o objeto deste termo de referência. 
 
18.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da empresa. 
 
19 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 
 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber;  
 

São Gabriel - BA, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
____________________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0008/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           
Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de circuito fechado de TV – CFTV e dos equipamentos de ar condicionado, instalados no prédio da 
Câmara Municipal de São Gabriel-BA, durante o exercício de 2024. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de circuito fechado de TV – CFTV e dos 
equipamentos de ar condicionado, instalados no 
prédio da Câmara Municipal de São Gabriel-BA, 
durante o exercício de 2024. 

mês 12 R$                    R$          

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 

 R$         

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  legislativosaogabriel@hotmail.com  

 
Carimbo do CNPJ da Empresa 

 
 
 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 
LOCAL E DATA: 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 
 
 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação 

ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
A empresa _________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) ___________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº 

________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 
São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 

________/2024 da Câmara Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa 

________________________________________________________, tomou conhecimento do Aviso 

de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas 

da Lei. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrita 

no do CNPJ sob o número: ____________________________________________________, 

estabelecida no endereço: _____________________________________________________________, 

Bairro: ________________________________, Município: __________________________________, 

CEP: ________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº 

________/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 

de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  
 
 
 

A empresa _________________________________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 

Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 

XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
 

 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024, e, considerando a razão da escolha do 

fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 

corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 Inciso III, da mencionada 

Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento 

apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente 

os interesses econômicos desta Câmara Municipal, ADJUDICO a empresa WADSON SOUZA SILVA - 

PRIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ nº 29.695.930/0001-99, para Contratação 

de empresa para prestação de serviços, consultoria e assessoria em RH, com ênfase no processamento de 

folhas de pagamento, bem como férias e 13º salário, para atender as demandas da Câmara Municipal de São 

Gabriel-BA.  

 
 

São Gabriel - BA, 03 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

 
___________________________________________ 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024 
 
 
 

Processo Administrativo: 004/2024. Contrato: 006/2024. Contratante: Câmara Municipal de São 
Gabriel - BA. Contratada: WADSON SOUZA SILVA - PRIMUS CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
ME, inscrita no CNPJ nº 29.695.930/0001-99. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços, consultoria e assessoria em RH, com ênfase no processamento de folhas de pagamento, bem 
como férias e 13º salário, para atender as demandas da Câmara Municipal de São Gabriel-BA. Vigência: 
12 (doze) meses. De 03/01/2024 a 31/12/2024. Valor Global: R$78.000,00 (setenta e oito mil reais), que 
deverão ser pagos em parcelas iguais e sucessivas de R$6.000,00 (seis mil reais). Dotação 
Orçamentária Órgão: 01.11.01 Ação: 2.010 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 / 3.3.9.0.39.00 Fonte 
1.500. Fundamentação Legal: artigo 74, inciso III, letra “c”, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

São Gabriel - Ba, 03 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Lindoelson Evaristo de Figueiredo 
Presidente 
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